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MENSAGEM Nº 39/2024.
RAZÕES DE VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 156/2023, QUE “DISPÕE SOBRE ORIENTAÇÃO ÀS EMPRESAS MUNICIPAIS QUANTO AOS ASPECTOS DA VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES”. 
Exmo. Senhor Presidente,

Exmo. Senhores(as) Vereadores(as),
Venho comunicar que, após a análise da Redação Final do Projeto de Lei nº 156/2023, que “dispõe sobre orientação às empresas municipais quanto aos aspectos da violência contra as mulheres”, de autoria da nobre Vereadora Ana Carolina Pontelo Canabrava, resolvi, conforme previsto no inciso II do artigo 82 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, VETÁ-LO TOTALMENTE, fundado em razões de inconstitucionalidade.
Após proceder a análise de forma minuciosa da referida Redação Final e das prerrogativas inerentes a esta proposição, é pertinente ressaltar e apontar as razões que a torna inapta.

Inicialmente, cumpre ressaltar que o tema enfrentamento à violência contra às mulheres, contido no Projeto de Lei nº 156/2023, é de relevante interesse público e matéria prioritária na execução de programas por parte da atual administração. Tanto é assim que, de forma inédita, o Município de Sete Lagoas conta atualmente com uma estrutura administrativa e organizacional inteiramente voltada para a Mulher, que é a Secretaria Municipal da Mulher. 
Assim, o combate à violência de gênero faz parte do Plano Municipal de Políticas para as Mulheres integrante do Plano de Governo da atual gestão, que constitui em um processo enriquecedor para a elaboração de políticas públicas para a Mulher, com a mobilização e participação destas, além do envolvimento de todos os segmentos políticos e sociais do Município.

Embora seja esta uma matéria cuja competência legislativa é concorrente/suplementar, nos termos dos art. 23, V e art. 24, IX c/c art. 30, II da Constituição Federal, não existindo reserva de iniciativa ao Chefe do Poder Executivo, a legislação proposta esbarra em obstáculo intransponível existente na Carta Magna e na legislação federal em vigor. 

Primeiramente, cumpre salientar que é competência privativa da União legislar sobre relações de trabalho, preceitos que restam afetados pelo conteúdo normativo da proposição. A exigência da aplicação de uma formação continuada anual pode interferir indevidamente em regras de direito comercial e civil, de competência privativa da União, nos termos do art. 22, inciso I, da Constituição Federal, além de colocar as empresas locais em desvantagem comercial em relação às situadas em cidades circunvizinhas que não têm que cumprir a mesma obrigação, ferindo os princípios da razoabilidade e da isonomia.

Ademais, a proposição contraria um dos princípios fundamentais da Constituição de 1988, bem como princípios gerais da atividade econômica expresso no inciso IV, art. 1º da CF/88 que insere como fundamento da República “os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa”. Nesse mesmo sentido, temos ainda o art. 170 da CF/88: 
“Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos uma existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:
(...) 
Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei (...)” 

Ainda, não obstante, a Lei da Liberdade Econômica (Lei Federal nº 13.874/2019) e legislação estadual e municipal que a regulamentam, resguardam o livre exercício das atividades econômicas e a excepcionalidade da intervenção do Estado como princípios: 

“Art. 2º São princípios que norteiam o disposto nesta Lei: 

I - a liberdade como uma garantia no exercício de atividades econômicas; 
(...) 

III - a intervenção subsidiária e excepcional do Estado sobre o exercício de atividades econômicas; 
(...).” 

Nesse viés, apesar da existência da questão social extremamente relevante em tela, não pode servir razão para a imposição de encargo desta natureza ao setor privado, uma vez que a intervenção do Estado nas atividades econômicas deve se dar única e exclusivamente em ultima ratio, ou seja, quando extremamente necessário.

O objetivo pretendido pode (e deve) ser atingido de formas diversas, como campanhas de conscientização de organismos diversos, educação promotora da igualdade de gênero e outras medidas que visem a extinção da violência contra a mulher, sem obrigar o empresário contribuinte a dedicar seus recursos e tempo de trabalho, bem como dos funcionários, a uma “formação” cujo resultado pode não surtir o efeito esperado, no que diz respeito à proteção das mulheres. 
Assim sendo, em que pese a louvável iniciativa apresentada na referida proposição, que tem por objetivo a obrigar as empresas do Município que possuam em seus quadros mais de 100 (cem) empregados, ofereçam a todos os colaboradores, formação continuada anual, sobre os aspectos da violência contra as mulheres, a mesma deve ser vetada pelas razões de inconstitucionalidade acima expostas. 
Desta forma é que, ante as razões retro expendidas e por considerar o Projeto de Lei nº 156/2023 inconstitucional é que apresento o presente VETO TOTAL e submeto à elevada apreciação desta Casa Legislativa, esperando sejam as ditas razões acatadas.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 03 de julho de 2024.
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